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CONTRATO ESPECIAL DE DIREI'I'O
ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL
INTERESSE PUBLICO, CONFORME O
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N." 339 DE 01 DE
MARÇO DE 2000.

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrâlivo para admissão temporária de pessoal por
cxccpcional intcrcsse público. na forma do Ân. 37" IV da Constituição !-ederal. do Artigo 97.
inciso VII da Constituição llstadual, da l.ei 33912000 dcste Município. e autorizada pelo Decrcto
Emergencial n" 00312025, bem como pela Portaria n" 01412025 de 02 de janeiro de 2025. de um
lado O MUNICIPIO DE FREI MIGUELINHO. Estado de Pemambuco. pessoa jurídica de
t)ireito Público, inscrito no CNPI sob o n' I1.361.854/0001-10. com sede à Avenida Presidente
Kcnnedy, s/n, Centro. F'rci Miguelinho/P1.,. CEP: 55.780-000, ncstc ato reprcsentado pclo
Excelentíssimo JOSE LINDONALDO DE FRANÇA. brasileiro, casado, empresário. portador da
Carteira de ldentidade n.' 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n.n 026.541.404-07. residente
no Condomínio Villas Residcncc, Iistação lrxperimental. s/n,a 06 Surubim - PI--. c o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO. CNPJ N'
13.811.409/0001-30, com Sede na Avenida Presidente Kennedl, n'275 Centro Frei Miguelinho
- PE. representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. JOSE LUIZ DE MOURA, brasileiro,
casado, poÍador da Cartcira de ldentidade sob n'1877334. inscrito no CPI|/MIr sob n."
225.185.174-72. residentc c domiciliado na Rua l]ento Loiola No 70. Âp. 2003'.Casa
Amarela.Recile-PE,CEP:52.05 I -340.denominados simplesmenle CONTRATANTES. do outro
lado o (a) Sr. (") ANA PAULA SANTOS SILVA ,brasileiro(a)" soheira, enfermeira, residente e

domiciliado(a) no Sítio Gavião. Frei Migucliúo -PIi. porador(a) da Códula de ldcntidade sob o
n."8.503.821 SI)S-PE e inscrito(a) no CPIr sob o n.' 087.889.224-99. doravantc denominado
CONTRATADO(A). respectivamente. nas condições e cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto a prestaçâo dos serviços de Enlêrmeira Plantonista. no âmbito
dâ Secretariâ Municipal de Saúde, atendendo a situação de excepcional interesse público, atuando
com a supervcniência da Sccrctaria Municipal de Saúdc.

Parágrafo Primeiro.

O seniço ora contratado tcm por fundamcnto o cxccpcional intcrcssc público. conforme as

dirctrizes que norteiam às contratações por tcmpo determinado.

Parágrafo Segundo.

Considerando a csscncialidade do scrviço ob.ieto desta contratação. c cm virtude da inexistência dc
profissional qualificado concursado nos quadros deste Município, emerge a carência pela
contratação do serviço em caráter excepcional pela gestão pública.

Parágrafo Terceiro.

O serviço prestado pelo CONTRATADO (A) tem local previamente determinado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de 24 (vinte e qualÍo) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURIDICO
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O prcscntc instrumento tcm naturcza de Contrato tispccial tle Direito Administrâtivo. scndo cntão
regido pclas regras constântes na t,ei Municipal n..339/2000. dc 0l de março de 2000.

CLAUSULA 'I'ERCEIRA _ DO PAGAMENTO

Pclo seniço prcstado. o CONTRATANTE pagará a imponância mensal ds RS 1.543,00 (um mit,
quinhentos e quarenta e três reais) com acréscimo de 20%o relerente à adicional de
insalubridade/periculosidade inclusos na l'olha de pagamento dos rlemais senidores deste
município. bc'm como compensação tlnanceira cm eventual prestação do sen,iço em lempo
exccdente âo cstabelecimcnto pcla contratante. Haverá rcajuste na mesma ópoca c cm pcrccntual
concedido ao l'uncionalismo Público Municipal.

Parágrafo Primeiro.

conlbrme câput anterior o (a) contralado (a) poderá ser remunerado (a) em caso de '.plantão extra,'
de acordo com eventual necessidade da Contratante.

Parágrafo Segundo.

Da remuneração paga ao coNTRATADo (A), serão deduzidos os percentuais correspondentes iás
contribuições previdenciárias e de imposto de rcnda se for o caso. Ficando ao encargo do
CONTRATANTE realizar os descontos e reparisar aos órgãos de controle fiscãis e
previdenciários.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAZO

O referido contrato terá o prazo de 12 (doze) meses.

Parágrafo Primeiro.

o prazo acima avençado poderá ser renovado, havendo interesse mútuo dos GONTRATANTES e
sendo respeitado o prazo do artigo 5', da Lei 339/2000 de 01 de março de 2000.

Parágrafo Segundo.

o contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência da parte coNTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAs oBRIGAÇÔEs

o CONTRATANTE obriga-se a Í'ornecer ao coNTRÂTADo (A) todos os meios e mareriais
neccssários para o exercício de seu oficio.

Parágrafo Único

O (A) CONTRATADO (A) obriga-se a todos os doveres Í'uncionais apticáveis aos servidores
municipais, submctendo-sc, inclusive. no que coubercm, às sanções disciplinares.

CLÁUSULA sExTA

- --- âs dcspesm dos serviços objeto dcste Contrato corrcrão por conta da dotação orçamentária vigcnte
no orçamento atual do Fundo Municipal de Saúde do Município de l-rei Miguelinho.
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CLÁUSI.jLA SÉTIMA _ DA RECISÃO CONTRATUAL

O presente Contrato Administrâtivo tefti eficácia finda. sem gerar direito a qualquer indenização ou
reclamação se, durante sua vigência, vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do Estado
de l'emambuco 'tCIi/PE. desdc a ocasiâo cm que vier a ser publicada a decisão no Diririo Oticial
do cstado.

Parágrafo Prime iro.

O prescnte contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATÀNTE. a qualquer
tempo sem necessidade de.iustificaçâo do ato. bastando notificar o (a) CONTRATADO (A) da
decisão de rescisão contratual.

Parágrafo Segundo,

O (A) CONTRATADO (A) poderá a qualquer tempo. rescindir o presente instrumenro, desde que
requcira por escrito o seu afastamcnto dc suas atividades junto à Sccret;Lria de Saúdc destc
município.

CLÁUSULA oITAvA _ Do FoRo

As partcs contratantes por estarem dc comum acordo, elegcm o foro da Comarca do Município de
Santa Maria do Cambucá, Estado de Pemambuco. para dirimir dúvidas e controvérsia decorrentes
da execução deste contrato. renunciando a qualquer oulro por mais privilegiado que o seja.

ll. por estarem assim justos c contr os, firmam o prescnte Contrato cm duas vias de
igual teor e f'orma, na presença de duas testem has abaixo assinadas

|rei Miguclinho. em 02 dc jane
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